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LEI NS 3.058 DE 12 DE FEVDREIRO Dß 2026,

Avtoizao Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional
Suplementar e dâ outras providências.

o pREFEITO Do vruNrcÍplo DE MARMELEIRo, Estado do

Paraná, faço saber que a CàmaraMunicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito

Adicional Suplementar no Orgamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado do Paraná, para o

exercício de2026, no valor de R$ 3.720.000,00 (Três milhões, setecentos e vinte mil reais), com

recursos provenientes do superávit financeiro apurado no exercício anterior para dar atendimento no

seguinte órgão e dotações orçamentárias:

Art.2o - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto

em decorrência de autoização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do superávit
financeiro apurado no exercício anterior no valor R$ 3.720.000100 (Três milhões, setecentos e vinte
mil reais), conforme inciso I, paúrgrafo 1", art. 43 da Lei Federal n' 4.320 de L710311964, conforme

segue:

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 12 de feverebo de 2026

DE MARMELEIRO

Publicado no DOE de Edição n" 2133, de 12 de fevereito de2026'

Fonte Valor (R$)Funcional
10 DEPTO. D,A. AGRICULTURA E

^A,BASTECIMENTO
001 Divisão de Fomento Agrícola
20.60 6,0027. 1.0 1 1.000 Pavimentacão Asfáltica em Vias Rurais

000 1.540.099,6r4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalações
956 2.r79.900,39Obras e Instalações4.4.90.sL.00.00.00

3.720.000,00TOTAL GERAL

Fonte Valor (R$)

000 1.540.099,6rSuperdvit Financeiro Apurado no Exercício Anterior
956 2,179.900,39Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior

3.720.000,00TOTAL GERAL
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